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Contrato n. Empresa
196/2022 – GCONT 18568 Siemens Healthcare Diagnosticos
197/2022 – GCONT 18569 Tarcal Comercio de Maquinas, Aparelhos e 

Equipamentos EIRELI
198/2022 – GCONT 18570 ABC Equipamentos Hospitalares LTDA

FLÁVIO DA COSTA BRITTO NETO
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 344 – de 7 de julho de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MSNº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade, concedida através da 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 206, de 6 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial nº 10.800, de 8 de abril 
de 2022, pg. 133, à servidora NATALIA SCARABELO, matrícula nº 357919022, ocupante do Cargo de Agente 
de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Delegacia 
de Polícia de Miranda/MS, no período de 29 de julho de 2022 a 26 de setembro de 2022, com fulcro no Art. 
1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010. (PARECER Nº 1060/2022/CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 
31/027124/2022)

 
Campo Grande, 7 de julho de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 346/2022 – de 08 de julho de  2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos 
trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, pelo período de 1 (um) ano, a contar da data 
da publicação, ficando revogada a Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 459, de 16 de setembro de 2021, no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.637, de 21 de setembro de 2021: (CI 375/CGCMCP/SEJUSP)

Matrícula Nome Função
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Pregoeira
492274021 Luisa Helena Figueiredo Santiago Apoio
21017022 Ramão Salvador Vaccari Apoio
351262021 Evanielly da Silva Souza Suplente
471522022 Nicole Mariana do Nascimento Messias Suplente

Campo Grande/MS, 08 de julho de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 161, DE 11 DE JULHO DE 2022.
 

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E:

Designar o servidor NELSON FERMINO JÚNIOR, Perito Criminal, Classe Especial, prontuário nº 94099021, 
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POC 311, Código 27015, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Coordenador-
Geral Adjunto de Perícias, símbolo DAPC-2, observado o disposto no Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 
114/2005, em substituição ao Titular, o Perito Criminal José de Anchieta Souza Silva, Classe Especial, prontuário 
nº 97856023, no período de 11/07/2022 a 25/07/2022, durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 11 de julho de 2022.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

PORTARIA “P” Nº. 162/22/CGP/SEJUSP/MS, DE 11 DE JULHO DE 2022.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;

Considerando o despacho de autorização, exarado pelo Senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, junto a CI nº 671/CGP/SEJUSP/MS/2022, em 08/07/2022, 

RESOLVE:

REMOVER, de ofício, no interesse da administração, os servidores abaixo discriminados, relativo aos 
prontuários, cargo/função, ali especificados, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
com efeitos a contar de 11 de julho de 2022, observado o disposto no Art. 85, inc. III, da Lei Complementar n. 
114/2005.

Matrícula Nome Cargo/Função Origem Destino

13448022
Thayla Caroline de Arruda 
Venancio

Perito Oficial Forense/
Perito Criminal ICHM/CGP

DAUR/URPI-
AMAMBAI

79886021
Paulo Marcio Queiroz 
Moraes

Perito Oficial Forense/
Perito Criminal ICHM/CGP

DAUR/URPI-
FÁTIMA DO SUL

45670022 Diorginis Bueno Montrazi 
Ribeiro

Perito Oficial Forense/
Perito Criminal

DAUR/URPI-PONTA 
PORÃ

DAUR/URPI-
BATAGUASSU

Campo Grande-MS, 11 de julho de 2022.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 73/DRSP/PMMS, DE 11 DE JULHO DE 2022.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/DRSP/
CFC-27/QPPM, publicado no Diário Oficial do Estado n. 10.789, resolve:

NOMEAR os policiais militares CORONEL QOPM RENATO DOS ANJOS GARNES – matrícula n. 
67023021, CORONEL QOPM VOLTAIRE FLAMARION GARCIA DINIZ – matrícula n. 85070021 e CORONEL QOPM 
AIRTON LEONEL PRAEIRO, matrícula n. 87880021, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão-
Geral Organizadora do Processo Seletivo Interno – SAD/SEJUSP/PMMS/DRSP/CFC-27/QPPM/2022, destinado à 
seleção de candidatos para ingresso no Curso de Formação de Cabos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 11 de julho de 2022.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul


